
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Agente dc Contratação do N'município de Tianguá/CE, por ordem do Sr. êÀNI)ino
JOSE MAGALlIAES DE N4ELO, Presidente da Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte
Município de Tiangtiá/CE, c no liso de suas funções, vcm abrir o presente PRO(:ESSA
AD)'lINISTRATIVO N' 1601202301-ASTT, alusivo à l)ispcnsa de Licitação N' l)P {14/2023-
ASTT, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SEIZVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E
NIANUTENÇAO DE I'LACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA AUTAKQUiA NIUNICIPAL l)E TRANSITO no blUNICIPIo 1)1'
riANGLIA - CEIRA.

JIJSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E I'UNI)ANll=NT \çAo

Justifica-se a contratação de empresa para a rcstauraçã'o e manutenção dc })lacas clc
sinalização pata a continuação de melhoria nas medidas da Política Nacionalde Trânsito. na qual
tem como objetiv'o a promoção da melhoria da segurança viária, além de ser orientada pelas
diretrizes de fomentar prqetos destinados a redução dc acidentes de Trânsito, no
desenvolvimento e modernização a gestão da operação e fiscalização do Trânsito viário, comc
também promover a melhoria das condições física sistema 'viário, inclusive sinalização, cair o
objetivo de atender as necessidades do DEPARTAME MUNICIPAL DE TRANSITO-
DEN41.JTRAN- órgão pertencente à Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte ASTI

seguinte vedação:
Artigo 75. E dispensávela licitação
11 -- para contratação quc envolva \:alteres inferiores a R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais).

no caso dc outros serviços c compras;
Destaca-sc junto a presente contratação, cujo valor conft)mle o incisa ll do art. 75 da l,ei

Federal n' 14.133/2021 é dc R$ 5{).000,00 (cinquenta mil reais), senda este atualizado
Elnualmente ati'avós dc) índice inílacionário(IPCA-E) na forma do artigo 182 darei anteriorrncntc
mencionada c do DECRETO N' 11.317 DE 29 DE DOZE\ABRO DE 2022. Desta forma pata o
exercício de 2023 n valor limite para contratação através de dispensa dc licitação previstas no
inçiso ll do art. 75 da Lei Federal n' 14.133/2021 passará a scr dc até R$ 57.208,33 (cinquent:a c
sete mil duzentos e oito reais c trinta e três certa\ os)

O incisa do artigo 75 da nov'tt Lei de Licitações (Lci 14.133/21) traz eln scu bojo a

mil

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕ](S oRÇANIENTÁRIAS
O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa EVOLl-JTION (;RAI''l(:A

DIGITAL LTI)A, inscrita no CNPJ: 29.907-999/0001-39. dentre as propostas obtidas no
mercado, tcr ofertado a proposta mais vantajosa para a Autartluia de Segurança. Trânsito c
I'ransportc do hlLmicípio Tianguá/CE, cuÜn preço proposto para CONTRATAÇÃO l)OS
SER\'lÇOS DE RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO l)I': PLACAS l)E SINAL.IZAÇAO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL. ])E TiiANS]]O
DO )ttINICiPIO l)E TIANGUÁ - CEARÁ, é de J?$ 48.502,óí9 rgíífzre/l/rz e {}//rl /lz//

quiltlietttos e dois reais e sessenta centavos).
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As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada nÊ)''Vigente
orçamento

. AUTARQt;IA DE
TIANGUA/CE.

Funcional PI'ogramática:
A.STT. Classiíícação Flconâmica

de Recursos: PROPRIO

TRÂNSITO, SEGURANÇA TRANSPORTE-ASTT 1)1

160t 26 122 0006 2.113.
3.3.90.39.00

Manutenção tias atividades do DENll.JTRAN
OUTROS SERÁ. PESSOA JURIT)ICA. Fonte

Tianguá/CE. 3 de lêveleiro dc 2023

\IA
Agente dc C

FARIAS DA SALVA
ltratação do Município de Tianguá/CE
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l)ESI'ACHO

Tianguá/CE, 13 de hvereiro de 2023

1)0: .AGENTE DE C:ONTRATAÇAO

A: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

St'. Procurador

SubjTlctenlos a Vossit consideração o PROCESSO ADl\lINISTRATIVO N" 160120230
ASTT, a]usi\o à ])ispensa (]e Licitação N' DP 04/2023-ASTT, cÚo objeto é a CONTRATA(iAO l)oS
SERVIÇOS DE liESTAUR \çÀO E NIANUTENÇÂo DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, P \RA
ATENI)El{ AS N[CESSli)ODES nA AUTAliQUIA Xtl;NICIPAL l)E I']iANSiTo 1)o
a'tl.ÍSiCIPIO l)E TI/\NGUA - CLARA.

Atenciosamciitc

VIACú$L'
Agente de CI

DA SI l,VA
kíhluniçípio de Tianguá/CE
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N'lINUTA DE TEliN'lO DE CONTliA'l'O

CONTliATO N' XXXXXXXXX

A PREFEITURA NIUNICIPAL l)E TIANGUA, ATRAVÉS l)A AUTAnQUI.A l)E TRANSITO.
SIC(;UltANÇA E TRANSPORTE-ASTT, com sede na Avenida Moita, 7855 -- }3airro Nenê [']ácido
Tiailguá/Ccará, inscrita no CNPJ/MF sob o N' 07.735-178/000]-20, neste ato representa(lo pelo Sr
CANDIDO JOSÉ NIAGALHÃES DE N,BELO, I'residente da Autarquia dc Segurança. 'l'rânsito
Transporte de Tianguá. doravante denominado sitnplesmente CONTRATANTE c a Empresa
XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa .jurídica cle direito privado, inscrita no CNP.IN' XXXXXXXXXXX
com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato iepresentlldo pelo Sr. XXXXXXXXXXX
inscrito no CPF N' XXXXXXXXXX portador (]a Carteira dc Identidade N' XXXXXXXXXXX
doravante denominado CONTRAT.A.DO, iesolveill firmar o presente contrato, dccoirciltc de processo de
dispcilsa dc licitação c cm coníbiittidadc caiu as disposições contidas na Lei N' 14.133/21, Decreto
Municipaln' 33 de t2 dejulho dc 2021

CI,ÁIJSIÍLA PRINIEIRA - 1)o o13JETO CONTRATUAL
1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS l)I'

RESTAUliAÇAO E }IANL]TENÇÃO DE PLACAS DE SINAL.IZAÇÀO, I'ARA ATLNI)I':R AS
X['CESSei)AGES í)A A]JTARQIJIA TÇÍIJN]CiPAL D]: TRÂNSITO l)O )lliNICi1'10 1)1:
TIANGUA - CEIRA.

CLÁUSULA Sl:(;LINDA l)A FUNI)ANIENTAÇÃO LEG.4L
2.1. Este contrato fündaincnta-sc na Lei ll' 14.133/21, Decreto Municipal n' 33 clc 12 de .julho de 202
bem como no i)! OC!;ISSO /\i)VlINIS'l'li.ATIVO de l)ISI'ENSA Di; LICITAÇÃO N" 1)1' 04/2023
ASTI

CLÁLISULA TERCEIRA DoS ENCAliGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILll)AI)I':S l)A
CONTRATADA.

1. Entregar o objeto deste contrato dc acordo com as condições c prazos estabelecidos tlo PROCESSO
AD)lINISTRAI'lyO clc DISI'ESSA l)E LICll'AÇÃO N' l)P 04/2Ê)23 ASTT e neste lenho
contratual
3.2. Prestar os scrv'içou cm estrita observância ás disposições da sua proposta e cotlc.lições estai)falecidas no
tcrtllo contratual:
3.3 Sob pena dc
rescisão coittratual, não caucionar Oli utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem })revia e

Não ttansfenr a outrem to(to ou em parte o dueto do presente Prometo Básico

expressa anuência (ta CIONTRATANTE;
3.6. 1nclicar os seus representantes para fins de contato e dc
Con trato :

tais pro iclências inerentes à cxcctiçâo do

3.7. Manter, durante toda a execução do fomecimento, as condições de habilitação e (lualiílcitção exigidas
na licitação:
3.8 Arcar cnm todas as despesas relativas à execução do fornecimento, mão-de-obra, transportes. taxas.

iolunlcittos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de çarátcr traballlista, trio)etário cC

prcvidenciiirio decorrentes do coillrato referentes às pessoas envolvidas
que não teimo qualqtler vínculo einpiegatício com a CONTRATANTE, bcíllconlo piovi(]êtlcias (lllanto à

prestação do tbíilccimeilto,

legalização do fornecitnento pelallte os órgãos municipais, estaduais ou federais;
3.9. A CONTRATADA ficará resporisáveí por quaisquer danos club venha a causal
património da CONTRATANTE, reparando à$ suas custas os mesmos, durante ou após a execução clo
fornecimento contratados sem que Ihe caiba nenhtmla indenização por parte da CONTRATAN

a terceiros ao

'E;
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0. A Coíltratada liça obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ÊKlfscimos
supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-sc os limites previstos ilo
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que sc refere c incisa l do capot do art, Lei, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ítcréscimos otlsttpressões de até 25% (viiitc c cinco
por cento) do valor inicialatualizado do Contrato quc se flzeretn nas obras, nos serviços ou nas compras.
3.11. Executar fielmente o fornecimento contratados através de profissionais habilitados, atendendo aos
prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua (]u:tlidadc, cxatidão e
segurança diligenciando no sentido de (lue os trabalhos sqiail c{)ildtizidos segundo a Inclliot' técnica
aplicávele dentro dos r,arâinett'os legitis exigíveis, conforme obrigações a seguir

3.11.1. 1)0 $ERVlçC} À SllR I'Rl?STAI)O
CONTR.AI'AÇÀO DOS SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E NtANUTENÇÁo DE I'LACAS l)F
SINALIZAÇÃO. P.XRA /\TENDER AS NECESSIDADES l)A AIITAliQLíIA btUNICll'AL l)r
TRAI'qSITO DO l\,llUNICIPIO l)E TIANGUA - CLARA

CLA[TSULA QUARTA [)AS R[';S]'oNSABIL]])ODES DO CONTRATANTE
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições {lecessárias ao plcilo
cuiTlprimcnto das obrigações decorrentes do temia contratual, cottsoante estabelece a Lei N' 14-133/2
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lci n ' 14.133/2
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dtn objeto contratuttl;
4.4. Detemlinar responsáv'el para o itcompailhalllcnto e fiscalização da execução do objeto contratual
4.5. Estabelecer normas e proceclimeiltos cje acesso às suas instalações )ztra a execução do foinecimentot
4.6. Informal a CON'l'RAI'ADA cle ates (lue possam interferir diieta ou incliretanlcntc no tbinecimcilto
presta(]os:
4.7. Solicitar, sempre (]ue necessário, informações ref'erentes ao forneciíncilto ola objeto do prcsctltc
nstrumento, perante a CONTRATA DA
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada cam a cxccuçiicl do
tbrnecimento, conforme dispõe este instrumento, diligeí)dando nos casos quc cxijanl l)rovidêtlcias
corretivas

4.9. Avaliar todo o fornecimeiato prestados pela CONTRATADA;
[icsponsabilizar-se }lelos })agamentos do [onlecitncnto prestados pela CONTRATADA mcdiailtc u

ítpj'csctltação dc Nota Fiscal;

+.lO. Indicar os seus re})resentant:cs para fins de contato e demais pro«idências inerentes ã cxcctição do
Contrato

4.11. Aplicar as pc1lalldades prex''estas no E(vital e no presente instrumento. na llipótesc dc a
CONTR.q.T/\DA não cutilprir o Contrato, mantidas :is siltiaçõcs tlotmais de disponibilidade e volume do
foniecinlento. arc&tlldo a referida eillprcsa com quaisquer prduízc s (iue palato acarretar ao Município.

CI,AU$UL.A Qt.fiNTA -- DA VIGEN(:l,A. E 1)0 PRAZO i)E i:Xii:(;UÇAO
5.1. A vizêilcia deste iitst!'umettto contratual iniciará lla {iata dc sua assinatura até 3] de l)ezcmbro (lc
2023, contador 2 É a!'ílr da s!!a assi1latura. l)odcndo ser prorrogado nos tcriltos da ptcscnte lei vigente

CLAI.JAULA SjilX'i'/ç. .- í)/\ F=XTINÇAO
6.1. Constituem motivo p:tra a rescisão contratual os const:lutes dos al'tidos 137, 138 e 139 da l,ci N"
14.133/21, c poderá ser solicitada a qua]que] tempo pc]a CONTRATAN']'E, cor]] antccc(]ência mínima de
05 (cinco) dias úteis. tnediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Admlnistlitção

AV. Presbitêrio Ovídio Teixeira Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760.
CNPJ: 46.382.664/0001-63
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CLAt.ÍSULA SETIN'IA -- DAS PENALll)ODES
7.1. Em caso de incxecução total Oli parcial do contrato, bcn) como de ocorrência dc atraso ilijustif'ict\do
no fornecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sentia-llic garatlticla plena
defesa, as seguintes penalidades:
:l) Advertência;
b) Multa
c) Impe(timcnto de licitar ou contratar no âínhito da Adtniltistração Pública direta c ittdircta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, peão prazo máximc} (]e 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneid:tde para licitar ou contratar no âmbito da Administração I'ública direta e

idifcta dc todos os entes fêdeiativos, pelo prazo mínimo cle 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) itílos.
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10% (dcz por ccitto) do valor total contratado, no caso de su:t não realização e/ou descuin})rimciito
dc alntinta das cláusulas contratuais;

As sanções previstas nos itens acima poderão scr aplicadas cumulativamente, facultada a det'esa
prévia do intcressítdo no prazo dc 05 (cinco) dias úteis
7.4. O valor da itlu]tà aplicada deverá ser recolhida como rcn(]a para o N'município dc 'l'rANGi(JA/(:E. l\O
prazo de 05 (cinco) dias úteis a cantar da data da notificação, podendo o CONTRAI'ANIL. ])ara iss(-
clescontá-la das alturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente
7.5. O pagaillento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades qtic doíam causa
à penalidade
7.6. O CONTRATAN'l'E deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, dç (ltialqucr ailotmalidade
constatada dtirantc o tbnlccinietlto do objeto do contrato. pat'a adoção das providências cabívcis;
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea b). do item 7.1 do contrato, será facultada a cJelbsa do
interessado no pr:izo dc 15 (quinze) dias Úteis. contado da data dc sua intirllação
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do item 7.1 do contrato rcqucicrá a instauração
de processo (tc responsabilização, a scr conduzido por comissão composta dc 2 (dcnis) nn mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e cii'cunstâncias conheci(tos e intimará o licitante ou o contratildo para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação. aptcsentar defesa escrita c especificar as
pi'o'vas quc pictcílda produzir.

CLALlsl.il,A OITAVA - DO VALOR, REA.il. êsTE E Folia\IAI)[ PAGAM\lF.NTO
8.] . O valor global da pt'ese1ltc avença é de R$ 4#.5#2.60 ÍQnízre/zíír e íl/fa //íf/ qir/n/lcll/r/.\. e dai rú fíf$ í

se.sse/z/./ c'z/?/{r-'í1.0. a sçr p:\go ilo !)!azo dc até 30 (trinta) dias, contado a partir da data f]na]do pcrío(]o dc
ldimplcinctlto da ol)ligação, ila proporção do fonlecimento entregues, e de conforma(tadc covil as notas
fiscais/f'ateias c/OLI recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da
proposta a(tjudicada c da ordem de compra emitida, conforme espccifici çõcs abaixo:

ITEM Esptclpic4ÇÃo
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Cona'RA'l'AÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E
MANtJTENÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA
ATPNOPR AS NECESSIDADES OA AutARQUiA
MLJNICIPAI. DE 'l'RÂNSI'l'O DO MUNICÍPIO DE
TIAN(]LJA - CLARA

01 M 620 R$ 78.2
RS

48.5t)2,6o

8.2. Os pagamentos set-ão efetuados em conformidade com os x.,alteres contratados;
8.3. Os alagamentos serão eletuados atrás'és de chcqtlc nominal ou crédito elll conta cspecítica, ap(}s a
apresentação das respectivas Catui-zts, notas üisc:iis e recibos à tesouraria, juntaineiltc coill a Certidão
Negativ:t dc Débito -- CND relativa ao INSS, Certificado de RegularidaLJc Fiscal- CRF' colll o FG'l'S c o
Contrato, corrcspondciltcs ao objeto fornecido, depois de atestado pelo sctoi cotnpeteiite;
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8.4. O pagamento será cGetuado no prazo máximo de 30 (tt'anta) dias, contados a partir da data do
adinlplcmento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade dc recursos flnaiiceiios:
8.5. Ocorrend(i erro na thttira oil outra circunstância (lue desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cicntiílcada, a ütm de que tolhe proVidênciasl
8.6. 1'oderá a CONTRATANTIT stistar o pagamento da CONTRATADA. nos segiiintcs casos:
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver SLLjeita, dentro do prazo lixado;
b) Quando a CON I'RATADA assumir obrigações cm geral piora çoili terceiros, que possam dc qualquer
forma prqludicar a CONTRATANTE;
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
8.7. 1'oderá ser restabelecida a relação quc as partes pactuaram inicialmente ciltrc os cilcargos do
contrata(io e a retribuição da Administração para a justa temuneiação do fornecimento, desde (tue
bUctivando a manutenção do equilíbi'io económico-finaitcciro inicial do contrato, na hipótese de
;obrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de canse(luênçias incalculáveis, rctardadorcs Oll

ipcditivos da execução do ajustado, ou ainda, ein caso de força maior, caso fortuito ou tinto do })ríncipe.
configurando ater econâínica extniordinária e extlttcoiltratutil, nos termos do artigo 124, Incisa 11, alíilca
d" da Lei N' 14.133/21, devendo ser fonnajizado através dc ato administrativo.

CLÁUSULA NON.'\ - DA DOI'AÇAO ORÇAXIENTAliIA
9.1. As despesas decorrentes cla presente aquisição ficarão por conta da Classificação Orçam)lendária

prevista no manual edil tt seguinte Dotação: 1601 26 122 000é) 2.1j:i-- Manutenção das ati'ç'idades do
DENIUTRAN - ASl"l. Classificação Económica: 3.3.90.39.00 -- OUTROS SERV- PESSOA .IURIDICA
Fonte de Recursos: PROPRIO

CLÁUSULA DECIDIA - DAS ALTEliAÇoES CONTRATIJ \lS
10.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos
desde quc h4a interesse da Administração do CONTRATANTE
just ificati'ç'as .

artigo 125 da l-ei N" 14.133/21,
cona a apresentação das devidas

CI,Á(JStJLA DÉCl$1A PEIA'IElliA - DO FORO, BASE LE(;AL E FOR)'IALIDADES
Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada lla [,ci N'

4. ] 33/21, e, em casos omissos, aos preceitos dc direito público, tcoria geral dc contratos e disposições de
direito priv:ldoi

2. Fica eleito o Foro da Cidade dc Tianguá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato. caso não sejam dirimidas amigavelmente;

Para fiimcza c colllo f)roça cle havciem as partes, entre si, :!juntado e contratado. é lavrado o
presente termo. em 04 (quatro) vias de igual teor, o (dual, depois de lido e achado confie'mc. é assinlldn
pelas p:artes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

de de 2023

AtiTARQIJ[A l)E TRANSITO,
SE(;UliANÇA E TRANSPORTE-ASTT de

Tianguá/CE
CNPJ N' 07.735.178/{)oo1-2o

Sr(a).

CN PJ :
Sr(a)

CI)F

<Empresa>

CONTRATAM)A

I'estemunhas
CONTRATANTE

CPF

CPF
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